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PROTOCOLO DE SEGURANÇA

1. Para início das trilhas formativas, os visitantes serão recebidos na entrada da 
Escola Zuleika de Barros e apresentados aos espaços comuns, como: refeitório, bebe-
douro e banheiro.  Importante: ao entrar no Centro de Inovação, as mochilas devem ser 
colocadas dentro dos armários. 

2. O visitante guardará bolsas e acessórios no armário. Todos têm chaves numera-
das e estarão em posse do usuário até o final da visita.

3. Em caso de perda da chave, será cobrada a taxa da cópia da chave, atualmente  
no valor de 8 reais. 

4. O Centro de Inovação segue o protocolo de medidas sanitárias de Saúde do 
Governo do Estado de São Paulo. Assim o uso da máscara não é obrigatório, fica a crité-
rio do visitante e de sua responsabilidade. Os espaços e corredores dispõem de álcool 
em gel para higienização das mãos, ficando à disposição do visitante.

5. A capacidade é de 30 pessoas por espaço, sendo que o Centro de Inovação 
contém 7 espaços para visitação. 

6. Para as trilhas, os materiais serão fornecidos pela equipe do CIEBP, sendo pensa-
do na sustentabilidade e softwares que sejam livres para replicar. No caso da mentoria, o 
material é de responsabilidade da unidade escolar, de acordo com a temática e materiais 
necessários para produção da atividade.

7. Não é permitido o consumo de bebidas e comidas nos espaços, para proteção 
dos usuários e dos equipamentos. 

8. Será permitido fotografar e filmar, desde que não atrapalhe o andamento das 
atividades. 

9. Para proteção dos visitantes e dos espaços, o CIEBP tem câmeras de gravação 
que são monitoradas pela equipe de segurança e pela Polícia Militar do Estado de São 
Paulo. Conforme a lei federal nº 13.709 do uso de imagem, toda gravação terá sigilo. 

10. Durante a visitação, as orientações e o manuseio dos equipamentos e componen-
tes serão dados pelos profissionais do CIEBP. 

11. O visitante deve zelar pelo cumprimento do horário de visita, para não comprome-
ter o andamento do Centro de Inovação. Orienta-se chegar com 20 minutos de antece-
dência. 

12. O uso dos equipamentos eletrônicos, materiais e componentes são restritos para 
realização das atividades propostas por cada espaço.

13. O acompanhamento durante a visita deve ser feito por um responsável pela 
turma, tanto no caso de estudantes como no de professores.

14. O Centro de Inovação não se responsabiliza por perda, danos ou extravios dos 
materiais dos visitantes. Por isso, recomenda-se guardar nos armários e zelar pela 
posse da chave durante a visita.

15. O Centro de Inovação comporta estrutura adequada para pessoas com necessi-
dades especiais, tendo elevadores, mesas adaptadas e sinalização em Braille. 

16. Em casos de acidente, o responsável pelo Centro de Inovação, juntamente com o 
responsável pelos visitantes, chamará o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(Samu). Não é permitido o fornecimento de medicamentos. Portanto, o Centro de Inova-
ção apenas dispõe de materiais de primeiros socorros.

17. Os casos que não estão descritos no informativo serão avaliados e orientados 
pelo Coordenador administrativo do Centro de Inovação. 
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